
Com os feriados prolongados, os em-
presários tiveram tempo de sobra para re-
fletirem e chegou a hora de apresentarem 
uma proposta decente até o dia 15/01, 
quando teremos Assembleia Geral com in-
dicativo de GREVE.

Vamos avivar a memória dos patrões 
para lembrá-los que os Vigilantes não têm 
qualquer receio de fazer greve e recorrem 
a ela sempre que a intransigência e o des-
respeito marcam nossas negociações. E 
quando falamos em greve de Vigilante no 
DF, os alicerces patronais ficam bastante 
abalados, pois com a greve, outros setores 
também param, uma vez que não funcio-
nam sem Vigilante no posto de serviço, tais 
como bancos, hospitais, postos de saúde, 
e outros órgãos e empresas que ficam to-
talmente vulneráveis e impossibilitados de 
abrir suas portas.

Isto mostra a importância da ativida-
de para zelar pelo patrimônio público e pela 
vida das pessoas. Se com nossa profissão de 
Vigilante temos tanta importância, o justo é 
que tenhamos um salário que atenda às nos-
sas necessidades e compatível com os riscos 
inerentes à atividade de segurança privada.
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Assembleia Geral dia 15/01 com indicativo de GREVE!

É o prazo para os patrões apresentarem 
uma proposta decente!

Assembleia Geral com indicativo de GREVE
Dia: 15/01 – quinta às 19h30

Local:  Praça do Cebolão - Em frente ao Banco do Brasil – Setor Bancário Sul
Pauta: Análise da proposta patronal ou marcar data de início da GREVE!

Vamos lá companheiros e companhei-
ras mostrar a nossa força e capacidade de 
luta e mobilização. No dia 15/01 vamos fa-
zer uma assembleia gigantesca, do tamanho 
da nossa vontade de arrancar uma vitória 
em nossa data-base 2015.

Patrões: O aviso está dado.
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Novas regras do seguro-desemprego, pensão e auxílio doença
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Técnicos dos ministérios da Fa-
zenda, da Previdência Social, do Tra-
balho e Emprego e do Planejamento 
detalharam as alterações. Entre as 
principais, estão as que determinam 
novas regras para a concessão do se-
guro-desemprego, que começam a 
valer em 60 dias.

Atualmente, o trabalhador 
pode solicitar o seguro após trabalhar 
seis meses. Com as novas regras, ele 
terá que comprovar vínculo com o 
empregador por pelo menos 18 me-
ses na primeira vez em que requerer 
o benefício. Na segunda solicitação, o 
período de carência será 12 meses. A 
partir do terceiro pedido, a carência 
voltará a ser seis meses.

De acordo com o diretor de 
Programas da Secretaria Executiva do 
Ministério da Fazenda, Manoel Pires, 
também haverá alteração no paga-
mento das parcelas. Pela regra atual, 
o trabalhador recebe três parcelas se 
tiver trabalhado entre seis e 11 me-
ses. Para receber quatro, ele tem que 
ter trabalhado entre 12 e 23 meses e, 

para receber cinco parcelas, tem que 
ter trabalhado pelo menos 24 meses.

“Agora, na primeira solicitação, 
ele vai receber quatro parcelas se tiver 
trabalhado entre 18 e 23 meses e vai re-
ceber cinco parcelas se tiver trabalhado 
a partir de 24 meses”, explicou Pires. 
“Na segunda solicitação, o trabalha-
dor vai fazer jus a quatro parcelas se 
ele tiver trabalhado entre 12 e 23 meses 
e cinco parcelas a partir de 24 meses. 
Na terceira, nada muda, vale a regra 
anterior”.

Além das medidas trabalhis-
tas, as MPs também alteram as regras 
para a concessão de pensão por mor-
te, com o estabelecimento de uma re-
gra de carência mínima de dois anos 
de casamento ou união estável para 
que o conjuge receba a pensão. A ex-
ceção é para os casos em que o óbito 
do trabalhador ocorrer em função de 
acidente de trabalho, depois do casa-
mento ou para o caso de cônjuge in-
capaz.

A nova regra de cálculo do be-
nefício também estipula a redução do 

Atrasos de salários e benefícios
Quando o descaso patronal 

prejudica o Vigilante e sua família
Mesmo trabalhando normalmente, e até tirando dinheiro do bolso para 

pagar as passagens e também se alimentarem, centenas de Vigilantes ficaram 
sem receber salários, 13º, vale transporte e outros benefícios. São Vigilantes que 
prestam serviço em órgãos do GDF como Secretaria de Saúde, DFTRANS e outros.

O Sindicato fez várias paralisações durante os últimos meses, principalmen-
te em novembro e dezembro para cobrar o pagamento dos salários. Algumas 
empresas pagaram, outras como Ipanema e Santa Helena ficaram somente na 
promessa.

Agora, em janeiro de 2015 estamos aguardando o cumprimento de pro-
messas de pagamento do 13º, tíquete e vale transporte. Caso não se cumpram 
as promessas, o Sindicato está preparando ação na Justiça assim que esta voltar 
do recesso para cobrar os atrasados e também por danos morais coletivos, pois 
muitos Vigilantes ficaram com aluguéis atrasados, prestações da casa e outras 
dívidas, pagando juros que não lhes cabe culpa e os patrões terão que responder 
por esse desrespeito.

Jervalino Bispo
Presidente do Sindicato dos Vigilantes

Sindicato dos Vigilantes do Distrito Federal

atual patamar de 100% do salário de 
benefício para 50% mais 10% por de-
pendente. Não terá direito à pensão o 
condenado pela prática de crime do-
loso que tenha resultado na morte do 
segurado. As novas regras nesse caso 
começam a valer em 60 dias.

O auxílio-doença também so-
frerá alteração. O teto do benefício 
será a média das últimas 12 contri-
buições, e o prazo de afastamento a 
ser pago pelo empregador será esten-
dido de 15 para 30 dias, antes que o 

Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) passe a arcar com o auxílio-
doença.

Haverá ainda mudanças nas 
perícias médicas. A MP estabelece a 
possibilidade do governo fazer par-
cerias com empresas para que elas 
façam a avaliação médica dos em-
pregados para a concessão do benefí-
cio, que deverá ser homologada pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS). As regras para as parcerias 
ainda serão publicadas em decreto. 
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